
Centro de Apoio Operacional Criminal, Controle Externo da Atividade Policial e Segurança Pública 
- CAOCRIM

CAOCRIM – Centro de Apoio Operacional Criminal, Controle Externo da Atividade Policial  e Segurança Pública
Avenida Antônio Sales, 1740 – Dionísio Torres - Fortaleza – Ceará -  Telefone: 85 3452-3716 e 3101-7651 - Email: 

caocrim@mpce.mp.br

Informativo CAOCRIM 0007/2021/CAOCRIM

02.2021.00037906-8

Prezados, 

Esperamos que estejam todos bem! 

Segue o Informativo Criminal do CAOCRIM, com artigos e notícias que reputamos de relevância 
para a atuação criminal e conhecimento do Ministério Público. 

 

EQUIPE CAOCRIM. 

 
ARTIGOS E NOTÍCIAS 

CNMP - Vídeo - Em Pauta - Stalking e Cyberstalking - Promotora de Justiça Ana Lara 
Camargo de Castro 
<https://www.youtube.com/watch?v=AEuU36vXAzs&list=PLuoLRR_32i4wY-lR0R1Z1e_ff-
sSL4Vkm&index=3>

CNJ - DF: Nota técnica orienta prisão cautelar de ofício em casos de violência doméstica 

Prof. Douglas Fisher - PRERROGATIVA DE FORO e COMPETÊNCIA PENAL 
ORIGINÁRIA – Doutrina e Jurisprudência 

Inovação Legislativa –  Lei 14.188 - cria o tipo penal de violência psicológica contra a mulher. 

Artigo - Violência psicológica contra a mulher: comentários à Lei n. 14.188/2021

https://www.youtube.com/watch?v=AEuU36vXAzs&list=PLuoLRR_32i4wY-lR0R1Z1e_ff-sSL4Vkm&index=3
https://www.cnj.jus.br/df-nota-tecnica-orienta-prisao-cautelar-de-oficio-em-casos-de-violencia-domestica/
https://temasjuridicospdf.com/prerrogativa-de-foro-e-competencia-penal-originaria-doutrina-e-jurisprudencia/
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.188-de-28-de-julho-de-2021-334902612
https://meusitejuridico.editorajuspodivm.com.br/2021/07/29/comentarios-lei-n-14-1882021/
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JULGADOS DO STF 

CÁLCULO DA PENA – DROGA - 1ª FASE(QUANTIDADE) E 3ª FASE(NATUREZA) – 
ELEVAÇÃO DA PENA-BASE – OCORRÊNCIA DE BIS IN IDEM

 

EMENTA AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS. WRIT SUCEDÂNEO DE RECURSO OU REVISÃO 
CRIMINAL. PRESENTE SITUAÇÃO APTA A EXCEPCIONAR ESSE ENTENDIMENTO. 
DOSIMETRIA DA PENA. QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA. VETOR ÚNICO. 
VALORAÇÃO NEGATIVA DA QUANTIDADE DA DROGA NA PRIMEIRA FASE E DA 
NATUREZA NA TERCEIRA FASE DA DOSIMETRIA. BIS IN IDEM. OCORRÊNCIA. 1. 
Inadmissível o emprego do habeas corpus como sucedâneo de recurso ou revisão criminal, 
ressalvado, nesta última hipótese, serem os fatos incontroversos e presente situação excepcional de 
flagrante ilegalidade ou teratologia que autorize a concessão da ordem de ofício (HC 139.741/DF, 
Rel. Min. Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe 12.4.2019, v.g.). 2. A natureza e a quantidade da droga 
devem ser analisadas conjuntamente, nos termos do art. 42 da Lei 11.343/2006. 3. Inadmissível 
considerar separadamente, em fases distintas da dosimetria da pena, a natureza e a quantidade, por 
constituírem circunstância judicial única, portanto, incindível, pois somente quando avaliadas em 
conjunto – natureza e quantidade – será possível exercer juízo valorativo adequado e atingir os fins 
almejados pelo legislador. 4. Detectada a ocorrência de bis in idem por terem as instâncias 
anteriores valorado negativamente a quantidade da droga na primeira fase e a sua natureza na 
terceira fase da dosimetria. 5. A jurisprudência dominante desta Suprema Corte é no sentido de que 
as circunstâncias da natureza e da quantidade de droga apreendida com o acusado de tráfico devem 
ser levadas em consideração apenas em uma das fases da dosimetria da pena. Precedentes. 6. 
Agravo regimental conhecido e não provido.
(RHC 169343 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 08/06/2021, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-125  DIVULG 25-06-2021  PUBLIC 28-06-2021)

PRISÃO PREVENTIVA - GRAVIDADE CONCRETA

Recurso ordinário em habeas corpus. Processual penal. Roubo qualificado. Prisão preventiva 
devidamente fundamentada na garantia da ordem pública. Gravidade concreta demonstrada 
pelo modus operandi dos pacientes. Periculosidade. Necessidade de segregação cautelar 
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suficientemente demonstrada. Precedentes. Recurso não provido. 
1 A análise da segregação cautelar dos recorrentes autoriza o reconhecimento de que existem 
fundamentos concretos e suficientes para se justificar a privação processual da liberdade dos 
recorrentes, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal (a vítima foi derrubada da bicicleta 
que conduzia e submetida a ameaça com utilização de simulacro de arma de fogo, enquanto os 
comparsas aguardavam no veículo para a fuga). 
2 Segundo a jurisprudência da Corte, "quando da maneira de execução do delito sobressair a 
periculosidade do agente, abre-se ao decreto de prisão a possibilidade de estabelecer um vínculo 
funcional entre o modus operandi do suposto crime e a garantia da ordem pública" (HC nº 
97.688/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Ayres Britto, DJe de 27/11/09). 
3. Recurso ordinário não provido.
(RHC 194652, Relator(a): DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 17/05/2021, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-115  DIVULG 15-06-2021  PUBLIC 16-06-2021)

PROGRESSÃO DE REGIME - LACUNAS DA LEI 13.964/2019

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. PROGRESSÃO 
DE REGIME. CONDENADO POR CRIME HEDIONDO OU EQUIPARADO 
REINCIDENTE POR CRIME COMUM. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ESTRITA. LEI 
13.964/2019. ALTERAÇÃO DOS CRITÉRIOS OBJETIVOS PARA A PROGRESSÃO DE 
REGIME. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAR AO REINCIDENTE NÃO ESPECÍFICO O 
PATAMAR DO ART. 112, VII DA LEP. PROSCRIÇÃO À ANALOGIA IN MALAM 
PARTEM. PRINCÍPIO DO FAVOR REI. ANTE À LACUNA LEGAL INCIDE A NORMA 
MAIS FAVORÁVEL AO APENADO. ART. 112, V, DA LEP. ANALOGIA IN BONAM 
PARTEM. POSSIBILIDADE. PROVIMENTO DO RECURSO A FIM DE ESTABELECER 
O PATAMAR MAIS BENÉFICO À PROGRESSÃO DE REGIME DO RECORRENTE. 1. A 
Constituição da República (art. 5°, XXXIX) assegura que “não há crime sem lei anterior que o 
defina, nem pena sem prévia cominação legal”, postulado que exige a subsunção estrita das 
condutas e das sanções criminais à moldura normativa. 2. A Lei 13.964/2019, ao alterar o art. 112 
da LEP, não tratou, de forma expressa, das condições para progressão de regime do condenado por 
crime hediondo ou equiparado reincidente em crime comum, somente disciplinando a gradação da 
reprimenda do apenado primário (inciso V) e do reincidente específico (inciso VII). 3. O silêncio 
normativo, contudo, deve ser saneado em atenção aos princípios norteadores da hermenêutica penal, 
cumprindo observar a proscrição à analogia in malam partem. 4. Havendo dois incisos que, por 
analogia, poderiam ser aplicados ao apenado (no caso, o inciso V e o inciso VII), o dispositivo mais 
benéfico ao acusado (inciso V) é a única solução possível, pois a adoção do critério mais gravoso 
inevitavelmente importaria afronta ao princípio da vedação à analogia in malam partem e do favor 
rei. Doutrina. 5. Recurso ordinário em habeas corpus a que se dá provimento a fim restabelecer a 
decisão de 1º grau, que aplicou ao apenado o patamar mais benéfico para a progressão de regime 
(art. 112, inciso V, da LEP).
(RHC 200879, Relator(a): EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 24/05/2021, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-113  DIVULG 11-06-2021  PUBLIC 14-06-2021)
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JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS - JUSTIÇA MILITAR - INAPLICABILIDADE

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO. Verificada omissão quanto a causa de pedir 
versada em habeas corpus, cumpre prover os embargos declaratórios. JUSTIÇA MILITAR – 
CONSELHO PERMANENTE DE JUSTIÇA – ATRIBUIÇÃO. Revelada prática de crime militar 
por acusado militar, cabe ao Conselho Permanente de Justiça o julgamento – artigo 27, inciso II, da 
Lei nº 8.457/1992, com redação anterior à Lei nº 13.774/2018. JUSTIÇA MILITAR – LEI DOS 
JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS – INADEQUAÇÃO. As medidas despenalizadoras versadas 
na Lei dos Juizados Especiais Criminais não se aplicam à Justiça Militar – artigo 90-A da Lei 
9.099/1995.
(HC 135677 ED, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 31/05/2021, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-107  DIVULG 04-06-2021  PUBLIC 07-06-2021)

TEORIA DO JUÍZO APARENTE - RATIFICAÇÃO DOS ATOS DECISÓRIOS - JUÍZO QUE 
PASSSOU A SER COMPETENTE

EMENTA AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS 
CORPUS. CRIME DE INTERCEPTAÇÃO ILEGAL. TRANCAMENTO DE INQUÉRITOS 
POLICIAIS. EXCEPCIONALIDADE. ALEGADA AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE 
AUTORIA. PRESENTE JUÍZO DE PROBABILIDADE. REEXAME DE FATOS E 
PROVAS. INADMISSIBILIDADE. IRREGULARIDADES NA FASE INQUISITORIAL. 
NULIDADES. INOCORRÊNCIA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. OFENSA AO SISTEMA 
ACUSATÓRIO. SUPERVISÃO JUDICIAL. OFENSA AO PRINCÍPIO DO JUIZ 
NATURAL. INOCORRÊNCIA. REAVALIAÇÃO DO SUBSTRATO FÁTICO-
PROBATÓRIO. INVIABILIDADE. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. PRINCÍPIO 
PAS DE NULLITÉ SAN GRIEF. MANIFESTA ILEGALIDADE OU ARBITRARIEDADE 
NÃO IDENTIFICADAS. 1. O trancamento da ação penal ou de inquérito policial pela via do 
habeas corpus somente é admitido diante de situações excepcionalíssimas, quando pressupõe a 
percepção, de plano, da atipicidade da conduta, da incidência da causa de extinção punibilidade ou a 
ausência de indícios de autoria e materialidade. Precedentes. 2. Inviável o acolhimento da tese 
defensiva de ausência de materialidade e negativa de autoria, porquanto demandaria o reexame e a 
valoração de fatos e provas, para o que não se presta a via eleita. Precedentes. 3. Esta Suprema 
Corte tem entendimento firmado no sentido de que eventual irregularidade quando os elementos de 
investigação são produzidos na fase de inquérito policial não contamina a ação penal. Precedentes. 
4. Inviável o exame de tese defensiva não analisada pelo Superior Tribunal de Justiça, sob pena de 
indevida supressão de instância. Precedentes. 5. A orientação jurisprudencial desta Suprema Corte é 
no sentido de que ‘a atividade de supervisão judicial deve ser constitucionalmente desempenhada 
durante toda a tramitação das investigações desde a abertura dos procedimentos investigatórios até o 
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eventual oferecimento, ou não, de denúncia pelo dominus litis’ (QO no INQ 2411, Rel. Min. Gilmar 
Mendes). 6. A Lei 13.964/2019, que alterou a redação do § 2º do artigo 282 do Código de Processo 
Penal, reafirmou a possibilidade de representação da Autoridade Policial, sem condicioná-la à 
prévia oitiva do Órgão Ministerial. 7. Inviável a concessão de habeas corpus ausente a liquidez dos 
fatos subjacentes à tese de nulidade fundada na suposta usurpação de competência do Superior 
Tribunal de Justiça. 8. Esta Suprema Corte tem endossado, com base na teoria do juízo aparente, a 
possibilidade de ratificação de atos processuais praticados por juízo aparentemente competente ao 
tempo de sua prática. Precedentes. 9. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal exige, como 
regra, a demonstração concreta de prejuízo tanto para as nulidades absolutas quanto para as 
nulidades relativas, marcadas que são pelo princípio do pas de nullité san grief, previsto no artigo 
563 do CPP. Precedentes. 10. Agravo regimental conhecido e não provido.
(RHC 198182 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 08/06/2021, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-113  DIVULG 11-06-2021  PUBLIC 14-06-2021)

CABIMENTO DE HABEAS CORPUS - HIPÓTESES - SEGUNDO STF

Penal e processual penal. Agravo regimental em habeas corpus. Crime contra a ordem tributária. 
Trancamento da ação penal. Súmula 691/STF. Bis in idem entre ações penais. Alegação de ausência 
de dolo. Fatos e provas. Excesso de prazo. Ausência de risco de prejuízo irreparável. Jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal. 1. O Supremo Tribunal Federal (STF) consolidou o entendimento no 
sentido da inadmissibilidade da impetração de habeas corpus contra decisão denegatória de 
provimento cautelar (Súmula 691/STF). 2. A orientação do STF no sentido de que o trancamento de 
ação penal só é possível quando estiverem comprovadas, de logo, a atipicidade da conduta, a 
extinção da punibilidade ou a evidente ausência de justa causa. Precedentes. 3. Hipótese em que a 
parte impetrante não apresentou a prova pré-constituída, no sentido de comprovar que “os fatos 
delitivos, imputados em ambos os feitos contra os pacientes, tenham se originado de uma mesma 
conduta, a permitir conclusão inequívoca de que o presente caso trata de crime único”. Ainda que 
assim não fosse, eventual acolhimento da tese defensiva demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório, o que não é possível na via restrita do habeas corpus. 4. O STF já decidiu que não 
se admite, na via processualmente restrita do habeas corpus, a análise aprofundada de fatos e 
provas, a fim de se verificar a alegada ausência de dolo do paciente (HC 102.745, Relª. Minª. Ellen 
Gracie). Precedentes. 5. O habeas corpus somente deverá ser concedido em caso de réu preso ou na 
iminência de sê-lo, presentes as seguintes condições: (i) violação à jurisprudência consolidada do 
STF; (ii) violação clara à Constituição; ou (iii) teratologia na decisão impugnada, caracterizadora de 
absurdo jurídico. 6. Hipótese em que inexiste risco de prejuízo irreparável aos acionantes, que bem 
poderão articular toda a matéria de defesa no momento processual oportuno, nas instâncias próprias. 
7. Agravo regimental a que se nega provimento.
(HC 199252 AgR, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 14/06/2021, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-118  DIVULG 18-06-2021  PUBLIC 21-06-2021)
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JULGADOS DO STJ

CÁLCULO DA PENA – DROGA - 1ª FASE(NATUREZA) E 3ª FASE(QUANTIDADE) – 
ELEVAÇÃO DA PENA-BASE – NÃO OCORRÊNCIA DE BIS IN IDEM

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO DE DROGAS. 
AUSÊNCIA DE BIS IN IDEM. HIPÓTESE DIVERSA DAQUELA TRATADA NO ARE N. 
666.334/RG (REPERCUSSÃO GERAL) DO STF. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
É entendimento desta Corte que a utilização concomitante da natureza da droga apreendida para a 
elevação da pena-base, na primeira fase da dosimetria, e a quantidade de droga , na terceira fase, 
não configura bis in idem. Trata-se de hipótese diversa daquela versada no ARE n. 666.334 
(Repercussão Geral), no qual o Pretório Excelso passou a considerar bis in idem a utilização da 
quantidade de droga "tanto na primeira fase de fixação da pena, como circunstância judicial 
desfavorável, quanto na terceira, para modular a aplicação da causa especial de diminuição de pena 
prevista no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/2006" (ARE n. 666.334/RG, Rel.: Min. Gilmar Mendes, DJ 
de 6/5/2014). Precedentes.
Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AgRg nos EDcl no REsp 1906274/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 
TURMA, julgado em 30/03/2021, DJe 13/04/2021)

MULTA CRIMINAL - PAGAMENTO - CONDIÇÃO PARA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO PENAL. CUMPRIMENTO INTEGRAL DA PENA 
PRIVATIVA DE LIBERDADE. PENDÊNCIA DE PAGAMENTO DE MULTA CRIMINAL. 
IMPOSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 
ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA ADI N. 3.150/DF. 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. DECISÃO MANTIDA.
1. À luz do art. 5º, XLVI, da Constituição Federal, a multa, ao lado da privação de liberdade e de 
outras restrições, perda de bens, prestação social alternativa e suspensão ou interdição de direitos, é 
espécie de pena aplicável para retribuir e prevenir a prática de crimes, não perdendo a natureza de 
sanção penal (STF, ADI n.3.150/DF).



Centro de Apoio Operacional Criminal, Controle Externo da Atividade Policial e Segurança Pública 
- CAOCRIM

CAOCRIM – Centro de Apoio Operacional Criminal, Controle Externo da Atividade Policial  e Segurança Pública
Avenida Antônio Sales, 1740 – Dionísio Torres - Fortaleza – Ceará -  Telefone: 85 3452-3716 e 3101-7651 - Email: 

caocrim@mpce.mp.br

2. Incabível declarar a extinção da punibilidade pelo cumprimento integral de pena privativa de 
liberdade quando pendente o pagamento de multa criminal.
3. Mantém-se integralmente a decisão agravada cujos fundamentos estão em conformidade com o 
entendimento do STJ.
4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AgRg no REsp 1866188/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUINTA 
TURMA, julgado em 18/05/2021, DJe 21/05/2021)

ÔNUS DA PROVA – ART. 156 DO CPP 

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO. NULIDADE. 
ART. 156 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. NÃO 
OCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. As instâncias ordinárias, amparadas no acervo probatório, demonstraram que a materialidade e a 
autoria do delito imputado ao agravante estariam evidenciadas em razão da apreensão da res furtiva 
em seu poder, de maneira que, tendo o agravante alegado que comprara o bem por R$ 150,00, 
caberia à própria defesa a comprovação da origem lícita do bem. Precedentes.
2. Nos termos do art. 156 do Código de Processo Penal, a prova da alegação incumbirá a quem a 
fizer. Nesse sentido, não há que se falar em nulidade por inversão do ônus da prova na espécie, visto 
que caberia ao agravante no mínimo a declinação de mais detalhes acerca da pessoa que lhe teria 
feito a venda, o que não ocorreu, tendo o paciente sido encontrado pouco depois do furto em local 
próximo e na posse do bem subtraído, corroborando o que já havia constado dos relatos da 
testemunha e termos de apreensão e restituição.
3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no HC 396.385/SC, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, 
julgado em 08/06/2021, DJe 16/06/2021)

CALCULO DA PENA: ART 59, CP - CONDUTA SOCIAL E PERSONALIDADE - 
IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CONDENAÇÕES ANTERIORES

RECURSO ESPECIAL ADMITIDO COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 
JULGAMENTO SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS. 
PENAL. DOSIMETRIA. ART. 59 DO CÓDIGO PENAL. UTILIZAÇÃO DE 
CONDENAÇÕES PENAIS PRETÉRITAS PARA VALORAR NEGATIVAMENTE A 
PERSONALIDADE E CONDUTA SOCIAL DO AGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. No art. 59 do Código Penal, com redação conferida pela Lei n.º 7.209/1984, o Legislador elencou 
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oito circunstâncias judiciais para individualização da pena na primeira fase da dosimetria, quais 
sejam: a culpabilidade; os antecedentes; a conduta social; a personalidade do agente; os motivos; as 
circunstâncias; as consequências do crime; e o comportamento da vítima.
2. Ao considerar desfavoráveis as circunstâncias judiciais, deve o Julgador declinar, 
motivadamente, as suas razões, que devem corresponder objetivamente às características próprias 
do vetor desabonado. A inobservância dessa regra implica ofensa ao preceito contido no art. 93, 
inciso IX, da Constituição da República.
3. A conduta social diz respeito à avaliação do comportamento do agente no convívio social, 
familiar e laboral, perante a coletividade em que está inserido. Conforme o Magistério de Guilherme 
de Sousa Nucci (in Código Penal Comentado, 18.ª ed. rev., atual. e ampl; Rio de Janeiro: Forense, 
2017, p. 389), "conduta social não é mais sinônimo de antecedentes criminais. Deve-se observar 
como se comporta o réu em sociedade, ausente qualquer figura típica incriminadora".
4. Rogério Greco diferencia detalhadamente antecedentes criminais de conduta social. Esclarece o 
Autor que o Legislador Penal determinou essa análise em momentos distintos porque "os 
antecedentes traduzem o passado criminal do agente, a conduta social deve buscar aferir o seu 
comportamento perante a sociedade, afastando tudo aquilo que diga respeito à prática de infrações 
penais". Especifica, ainda, que as incriminações anteriores "jamais servirão de base para a conduta 
social, pois abrange todo o comportamento do agente no seio da sociedade, afastando-se desse seu 
raciocínio seu histórico criminal, verificável em sede de antecedentes penais" (in Curso de Direito 
Penal, 18.ª ed., Rio de Janeiro: Impetus, 2016, p. 684).
5. Quanto à personalidade do agente, a mensuração negativa da referida moduladora "'deve ser 
aferida a partir de uma análise pormenorizada, com base em elementos concretos extraídos dos 
autos [...]' (HC 472.654/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, julgado em 
21/2/2019, DJe 11/3/2019)" (STJ, AgRg no REsp 1918046/SP, Rel. Ministro REYNALDO 
SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 13/04/2021, DJe 19/04/2021).
6. "São exemplos de fatores positivos da personalidade: bondade, calma, paciência, amabilidade, 
maturidade, responsabilidade, bom humor, coragem, sensibilidade, tolerância, honestidade, 
simplicidade, desprendimento material, solidariedade. São fatores negativos: maldade, 
agressividade (hostil ou destrutiva), impaciência, rispidez, hostilidade, imaturidade, 
irresponsabilidade, mau-humor, covardia, frieza, insensibilidade, intolerância (racismo, homofobia, 
xenofobia), desonestidade, soberba, inveja, cobiça, egoísmo. [...]. Aliás, personalidade distingue-se 
de maus antecedentes e merece ser analisada, no contexto do art. 59, separadamente" (NUCCI, 
Guilherme de Souza. Op. cit., p. 390).
7. "A jurisprudência desta Suprema Corte (e a do Superior Tribunal de Justiça) orienta-se no sentido 
de repelir a possibilidade jurídica de o magistrado sentenciante valorar negativamente, na primeira 
fase da operação de dosimetria penal, as circunstâncias judiciais da personalidade e da conduta 
social, quando se utiliza, para esse efeito, de condenações criminais anteriores, ainda que transitadas 
em julgado, pois esse específico aspecto (prévias condenações penais) há de caracterizar, 
unicamente, maus antecedentes" (STF, RHC 144.337-AgR, Rel. Ministro CELSO DE MELLO, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2019, DJe 22/11/2019).
8. Em conclusão, o vetor dos antecedentes é o que se refere única e exclusivamente ao histórico 
criminal do agente. "O conceito de maus antecedentes, por ser mais amplo do que o da reincidência, 
abrange as condenações definitivas, por fato anterior ao delito, transitadas em julgado no curso da 
ação penal e as atingidas pelo período depurador, ressalvada casuística constatação de grande 
período de tempo ou pequena gravidade do fato prévio" (STJ, AgRg no AREsp 924.174/DF, Rel. 
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Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 06/12/2016, DJe 16/12/2016).
9. Recurso especial provido, para redimensionar a pena do Recorrente, nos termos do voto da 
Relatora, com a fixação da seguinte tese: Condenações criminais transitadas em julgado, não 
consideradas para caracterizar a reincidência, somente podem ser valoradas, na primeira fase da 
dosimetria, a título de antecedentes criminais, não se admitindo sua utilização para desabonar a 
personalidade ou a conduta social do agente.
(REsp 1794854/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/06/2021, 
DJe 01/07/2021)

RECURSO - SENTENÇA:INTIMAÇÕES DO RÉU E ADV EM AUDIÊNCIA - 
DESNECESSÁRIA NOVA INTIMAÇÃO

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL 
PENAL. INTIMAÇÃO. RÉU E PROCURADOR PRESENTES NA AUDIÊNCIA. 
AUSÊNCIA DE NULIDADE. REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. AGRAVO 
DESPROVIDO.
1. A intimação do réu e de seu procurador em audiência na qual foi proferida a sentença penal 
condenatória é suficiente para dar início ao prazo para interposição de eventuais recursos, sendo 
dispensável a intimação pessoal ou por meio do Diário da Justiça.
2. Inexistindo previsão legal de que a intimação do acusado seja acompanhada de termo de recurso 
ou de que a ele seja indagado se deseja recorrer, não há falar em cerceamento do direito de defesa.
3. O acolhimento da tese recursal de que não consta do termo de audiência que as partes foram 
intimadas da sentença implica revolvimento do conjunto fático-probatório, procedimento 
incompatível com a estreita via do habeas corpus.
4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no RHC 141.817/PB, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUINTA TURMA, 
julgado em 22/06/2021, DJe 28/06/2021)
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JULGADOS DO TJCE 

POLÍCIA - FLAGRANTE DOMICILIAR - FUNDADAS RAZÕES CONFIGURADAS – 
ESTADO DE FLAGRÂNCIA - ROMPIMENTO DE TORNOZELEIRA ELETRÔNICA – 

PRESUME RISCO DE FUGA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. ARTIGO 12 DA LEI Nº 
10.826/03. ALEGATIVA DE NULIDADE DA PRISÃO EM FLAGRANTE. SUPOSTA 
VIOLAÇÃO DO DOMICÍLIO. INOCORRÊNCIA. PACIENTE FORAGIDO. 
ROMPIMENTO DA TORNOZELEIRA ELETRÔNICA. SITUAÇÃO DE FLAGRÂNCIA. 
LICITUDE DAS PROVAS. ORDEM CONHECIDA E DENEGADA. 1. A defesa requer o 
trancamento da ação penal, bem como o relaxamento da prisão preventiva e a consequente 
expedição de alvará de soltura, em razão do ingresso dos policiais militares na residência do 
paciente sem a sua autorização, contrariedade as recentes manifestações jurisprudenciais do 
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 2. Com efeito, ressalta-se, que para o 
trancamento da ação penal faz-se necessário o revolvimento de provas com a finalidade de se 
demonstrar a justa causa para o não prosseguimento das investigações. 3. In casu, pela análise 
detida dos fólios, há indícios de autoria e provas da materialidade, de acordo com os laudos acima 
referidos, bem como pelo depoimento dos policiais que efetuaram a prisão. No mais, assinalo a 
declaração do acusado quando foi indagado o motivo de possuir uma arma, disse que era pra se 
proteger dos inimigos e alegou ser simpatizante da facção GDE. 4. Conforme recente 
posicionamento jurisprudencial no que diz respeito à violação de domicílio por parte da polícia na 
hipótese de flagrante em crimes de natureza permanente, como o de tráfico de drogas, é em sentido 
diverso: a denúncia anônima e fuga da polícia, per si, não configuram fundadas razões para entrada 
forçada, sem mandado judicial, ressalvado quando demonstrado indícios de que naquela residência, 
encontra-se uma situação de flagrante delito, como foi o presente caso. 5. A Denúncia em desfavor 
do acusado, fls. 110/112, onde encontram-se presentes os requisitos do art. 41 do CPP, pois 
descreve detalhadamente os fatos, especifica o tempo e o local em que teriam ocorrido, 
apresentando detalhes do modus operandi empregado, indícios de autoria e prova da materialidade. 
6. Evidencia-se, com isso, a incidência da proporcionalidade na segregação, haja vista que, em face 
do fato e das circunstâncias ponderadas pelo juízo de primeiro grau, mostra-se como adequada e 
necessária para a salvaguarda da ordem social. Portanto, não há nenhuma mácula na decisão do 
Magistrado de primeiro grau ao decretar a prisão preventiva do acusado, posto que as provas 
carreadas foram obtidas em estado de flagrancia, pelo risco de fuga do paciente, uma vez que 
constatou-se que havia rompido a tornozeleira eletrônica por um processo onde é acusado de 
homicídio. 7. Habeas Corpus conhecido. Ordem denegada. ACÓRDÃO Vistos, relatados e 
discutidos os presentes autos de Habeas Corpus nº 0628657-26.2021.8.06.0000, em que figuram as 
partes acima indicadas, acorda a 3ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Ceará, por 
unanimidade, em CONHECER da ordem impetrada, mas para DENEGÁ-LA, nos termos do voto 
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do Relator. Fortaleza, 27 de julho de 2021. PRESIDENTE E RELATOR 

(Relator (a): FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA; Comarca: Limoeiro do Norte; Órgão 
julgador: Vara Única Criminal de Limoeiro do Norte; Data do julgamento: 27/07/2021; Data de 
registro: 27/07/2021)

EXECUÇÃO DA PENA DE MULTA - PRESCRIÇÃO – APLICAÇÃO DO ART. 114, II, CP

EXECUÇÃO PENAL. AGRAVO EM EXECUÇÃO. IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA CONTRA 
DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU QUE INDEFERIU O PLEITO DE EXTINÇÃO DA PENA DE 
MULTA PELA PRESCRIÇÃO. INVIABILIDADE DA PRETENSÃO. ART. 114, II DO CP. 
PRAZO DE PRESCRIÇÃO DA PENA DE MULTA QUE EQUIVALE AO DA PENA 
PRIVATIVA DE LIBERDADE CUMULATIVAMENTE COMINADA. CARÁTER PENAL DA 
PENA DE MULTA. ART. 51 DO CP. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1 – Busca o 
agravante a reforma da decisão proferida pelo juízo da execução penal que indeferiu seu pedido de 
extinção da pena de multa. 2 – No caso, o agravante relata que a sentença que o condenou à pena de 
20 (vinte) anos de reclusão transitou em julgado para a acusação em 29/09/2014, não tendo havido 
execução da pena de multa, razão pela qual sustenta que em 28/09/2019 incidiu a prescrição 
executória da pena pecuniária, razão pela qual requer a declaração da extinção da punibilidade da 
pena de multa. 3 – A prescrição da pena de multa ocorre no mesmo prazo estabelecido para 
prescrição da pena privativa de liberdade, quando a multa for alternativa ou cumulativamente 
cominada ou cumulativamente aplicada, a teor do disposto no art. 114, II do CP. 4 – Com a recente 
alteração do art. 51 do CP por força da Lei nº 13.964/2019 - Pacote Anticrime, evidenciou-se ainda 
mais o caráter penal da pena de multa, porquanto restou esclarecido que esta deve ser executada no 
Juízo da Execução Penal. 5 – As causas interruptivas e suspensivas da prescrição, mencionadas no 
art. 51 do CP, não se confundem com os prazos prescricionais, devendo ser aplicado, quanto a estes 
últimos, o art. 114, II do CP. 6 – Recurso conhecido e desprovido. Decisão mantida. ACÓRDÃO: 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, nesta Comarca de Fortaleza, em que figuram as 
partes indicadas. ACORDAM os membros integrantes da 3ª Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade e em consonância com o parecer da Procuradoria-
Geral de Justiça, em conhecer do recurso interposto, para NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos 
termos do voto do Relator. Fortaleza, 1º de dezembro de 2020. Des. Francisco Lincoln Araújo e 
Silva Presidente do Órgão Julgador Des. José Tarcílio Souza da Silva Relator 

(Relator (a): JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA; Comarca: Fortaleza; Órgão julgador: 2ª Vara 
de Execução Penal; Data do julgamento: 01/12/2020; Data de registro: 01/12/2020)


